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PROPOSIÇÕES 06 – João Batista Ferreira 
                 INDICAÇÃO – 020/2025


Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, em conjunto com a Secretaria responsável que seja avaliada a possibilidade de implantação do programa Contrata+Brasil no Município de Bom Retiro do Sul.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

A presente indicação tem como objetivo sugerir a adesão do Município ao programa federal Contrata+Brasil, uma ferramenta que facilita a empregabilidade, agiliza processos de contratação e amplia o acesso de empresas e trabalhadores a oportunidades formais de trabalho.
O programa disponibiliza uma plataforma integrada que permite a aproximação entre empregadores e trabalhadores, oferecendo recursos modernos para seleção, divulgação de vagas e capacitação, o que contribui diretamente para o desenvolvimento econômico local. Municípios que aderiram têm relatado maior dinamismo no mercado de trabalho, melhor conexão entre vagas e candidatos e apoio às empresas na busca por mão de obra qualificada.
A implementação do Contrata+Brasil em Bom Retiro do Sul pode fortalecer políticas públicas de geração de emprego e renda, beneficiando especialmente jovens, trabalhadores em busca de recolocação e micro e pequenas empresas que necessitam de suporte técnico para contratação.
Diante disso, a adesão ao programa representa uma oportunidade de modernizar a estrutura municipal de intermediação de mão de obra e de ampliar as ferramentas de apoio ao trabalhador.


Atenciosamente,


Bom Retiro do Sul, 02 de dezembro de 2025.
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